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Resolução CNPE 10/2008 no DOU
Pré-Edital e Minuta de Contrato

Edital e Modelo de Contrato
Apresentação garantia de oferta

Disponibilização do Pacote de Dados
Entrega documentos para qualificação

Apresentação de ofertas
Assinatura dos contratos



CRONOGRAMA
SIMPLIFICADO

Licitações de Novas Áreas em 2008 DataLicitações de Novas Áreas em 2008 Data

Nota Técnica contendo o resultado final dos estudos e definição das áreas da Rodada 10 04 de Agosto de 2008

Reunião do CNPE autorizando a realização da Décima Rodada 03 de Setembro de 2008Reunião do CNPE autorizando a realização da Décima Rodada 03 de Setembro de 2008

Divulgação das áreas oferecidas com a Publicação da Resolução CNPE 10/2008 18 de Setembro de 2008

Publicação do Pré-Edital e da Minuta do Contrato de Concessão 02 de Outubro de 2008

Disponibilização do Pacote de Dados 03 de Outubro de 2008
Audiência Pública (Cidade do Rio de Janeiro) 14 de Outubro de 2008

Seminário Técnico-Ambiental (15/10) e Jurídico Fiscal (16/10) 15 e 16 de Outubro de 2008Seminário Técnico Ambiental (15/10) e Jurídico Fiscal (16/10) 15 e 16 de Outubro de 2008

Prazo Final para recebimento de aprimoramentos ao Pré-Edital e ao Contrato de Concessão 22 de Outubro de 2008
Publicação do Edital e do Contrato de Concessão 30 de Outubro de 2008

Prazo final para a Manifestação de Interesse e apresentação de documentos para habilitação 14 de Novembro de 2008

Prazo final para pagamento da Taxa de Participação 15 de Dezembro de 2008
Prazo final para apresentação das garantias de oferta 15 de Dezembro de 2008
Apresentação das ofertas da Décima Rodada 18 e 19 de Dezembro de 2008
Assinatura dos Contratos de Concessão Abril de 2009
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APRIMORAMENTOS AO PRÉ-EDITAL

– Qualificação Técnica 

BLOCOSBLOCOS
TERRA

OPERADORAS A, B e C



I Q lifi ã Té i ( ti ã )

APRIMORAMENTOS AO PRÉ-EDITAL

I – Qualificação  Técnica (continuação)
• Não‐operadora
‐ Sumário técnico

• Operadora  A, B ou C

Critérios de Classificação de Empresas Operadoras
‐Sumário Técnico sobre a empresa;
‐Comprovação de experiência operacional prévia da empresa ou dosComprovação de experiência operacional prévia da empresa ou dos 
integrantes do seu quadro técnico em E&P;

‐Aspectos ambientais;

Resumo da Pontuação
‐ de 1 a 29 pontos: Operadora “C”
De 30 a 80 pontos: Operadora “B”‐ De 30 a 80 pontos: Operadora  B

‐ 81 pontos ou mais: Operadora “A”



APRIMORAMENTOS AO PRÉ-EDITAL

– Qualificação  Financeira

‐ Demonstrações Financeiras consolidadas

‐ Referência bancária

‐ Obrigações Relevantes e Planejamento Médio Prazo

‐ Patrimônio Líquido Mínimo

OPERADORA  A – mínimo de R$ 50.000.000,00

OPERADORA B – mínimo de R$ 20 000 000 00OPERADORA  B – mínimo de R$ 20.000.000,00

OPERADORA  C – mínimo de R$ 2.000.000,00*

NÃO OPERADORA – mínimo de R$ 1.000.000,00

* Total consórcio



APRIMORAMENTOS AO PRÉ-EDITAL

– Atividades do Programa Exploratório Mínimo

‐ Atividade Eletromagnético (geral) ao invés de somente Magneto‐Telúrico

‐ Mudanças na Profundidade Mínima para poços perfurados na Bacia do 
Paraná e na Bacia de Sergipe‐Alagoas

‐ Geoquímica (aumento do valor permitido p/ abatimento no PEM)Geoquímica (aumento do valor permitido p/ abatimento no PEM)

Bacias Maduras– Máximo de 45 UT´s por bloco

Bacias do Amazonas – Máximo  de 45 Ut´s

Bacias de Novas Fronteiras* ‐Máximo de 265 UT
* Exceto Bacia do Amazonas



APRIMORAMENTOS AO PRÉ-EDITAL

– Seguros (Adequação do Edital e Anexos)
• Em relação às alterações do mercado de resseguro, por meio

da Resolução nº 168, de 19/12/2007, que entrou em vigor
dia 17/04/2008 (120 dias após a publicação), o Conselho
Nacional de Seguros Privados (CNSP) flexibilizou o mercadoNacional de Seguros Privados (CNSP) flexibilizou o mercado
brasileiro de resseguros, autorizado que esta atividade fosse
realizada por empresas privadas e terminando com orealizada por empresas privadas e terminando com o
monopólio do Instituto de Resseguros do Brasil (IRB).

• Deste modo, todas as responsabilidades originais dep g
regulamentação e supervisão a cargo do IRB estão sendo
transferidas para o CNSP e SUSEP, ou seja, de agora em diante

ã i l á d d áo IRB não mais regulará o mercado de seguro, mas atuará
apenas como mais um player do mercado.



CUMPRIMENTO DA 
IN TCU 27/98IN TCU 27/98



Instrução Nomativa 
TCU 27/98TCU 27/98

O d li it ã d bl l tó i á• O processo de licitação de blocos exploratórios e áreas
inativas, contendo acumulações marginais de petróleo

á t l é h d l T ib l d C te gás natural, é acompanhado pelo Tribunal de Contas
da União ‐ TCU .

• A fiscalização do processo pelo TCU é realizada emA fiscalização do processo pelo TCU é realizada em
estágios (IN Nº27/98), mediante análise de documentos
enviados pela AUDITORIA da ANP em prazosenviados pela AUDITORIA da ANP em prazos
determinados.



Instrução Nomativa 
TCU 27/98

D t d P i i E tá i

TCU 27/98
Documentos do Primeiro Estágio

1 – Nota Técnica de Definição de Bloco ;

2 – Nota Técnica de Bônus de Assinatura;

3 P d IBAMA3‐ Pareceres do IBAMA; e

4 – Pareceres dos Órgãos Ambientais Estaduais.g

í i 30 di d bli ã dPrazo: no mínimo 30 dias antes da publicação do
edital de licitação



Instrução Nomativa 
TCU 27/98

Documentos do Segundo Estágio

TCU 27/98
Documentos do Segundo Estágio

1 – Publicação de Resolução do CNPE no DOU ;
2 – Publicação do Pré‐Edital e da Pré‐Minuta do

Contrato;
3 – Sugestões dos Agentes e Justificativas da ANP;
4 Publicação do Edital e da Minuta do Contrato;4 – Publicação do Edital e da Minuta do Contrato;

e
õ d i i õ d5 – Impugnações e demais comunicações dos

licitantes.
Prazo: No máximo 5 dias depois da publicação



Instrução Nomativa 
TCU 27/98

D t d T i E tá i

TCU 27/98
• Documentos do Terceiro Estágio

1 – Atas e Decisões da Comissão Especial de
Licitação ‐ CEL;

2 – Relatório Final de Licitação publicado no DOU;2 – Relatório Final de Licitação publicado no DOU;

3 – Recurso das Empresas ao Resultado da
Licitação; e

4 – Decisões da Diretoria da ANP4 Decisões da Diretoria da ANP.

Prazo: No máximo 5 dias depois da publicação



Instrução Nomativa 
TCU 27/98

D t d Q t E tá i

TCU 27/98
• Documentos do Quarto Estágio

1 – Comunicação entre ANP e Licitantes para a
assinatura de Contrato de Concessão; e

2 – Cópia do Contrato de Concessão e seus anexos;2 – Cópia do Contrato de Concessão e seus anexos;

Prazo:

‐No mínimo 45 dias após a realização do evento da
licitação; elicitação; e

‐No máximo 5 dias depois da assinatura do termo
contratual



OBRIGADO!!!OBRIGADO!!!

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

Superintendência de Promoção de Licitações ‐ SPL

Av. Rio Branco, 65 ‐ 18º  andar

Tel.: (21) 2112‐8533/8548( ) /
Fax: (21) 2112‐8539

rodadas@anp.gov.brp g
www.brasil‐rounds.gov.br 

www.anp.gov.br


